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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 27/10/2025 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 591/2025
INDICAÇÃO Nº 742/2025

EMENTA
INDICA AO PODER EXECUTIVO QUE VIABILIZE O RECOLHIMENTO DE
ANIMAIS ABANDONADOS NO PÁTIO DO D.E.R. – DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM, PARA QUE SEJAM ENCAMINHADOS À
REALIZAÇÃO DE CASTRAÇÃO E CUIDADOS ADEQUADOS.

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-145461-1V5J1R-7T3D5V
21/10/2025 12:42:19
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

DÉBORA ROMANI

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM
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INDICAÇÃO Nº 742/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
o recolhimento de animais abandonados no pátio do D.E.R. – Departamento de Estradas e Rodagem, para 
que sejam encaminhados à realização de castração e cuidados adequados. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de outubro de 2025 

 

DÉBORA ROMANI 
AUTORA 

 

             JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores apresentar sugestões e indicações aos órgãos da 
Administração Pública, com o propósito de promover melhorias à comunidade em todos os seus 
aspectos e, assim, representar com dignidade os anseios dos munícipes, apresentamos a presente 
propositura. 

Considerando que animais têm sido abandonados no espaço İsico do D.E.R. local, situação que 
representa risco à saúde pública, uma vez que a reprodução descontrolada desses animais pode 
acarretar aumento de zoonoses, acidentes e sofrimento animal, é imprescindível a adoção de medidas 
imediatas. 

Ressalta-se que a castração é uma ação fundamental para o controle populacional de cães e 
gatos, contribuindo para a redução do abandono, o equilíbrio ambiental e o fortalecimento das políƟcas 
públicas de proteção e bem-estar animal. 

Dessa forma, solicita-se que o Poder ExecuƟvo viabilize o recolhimento e o encaminhamento 
desses animais para castração e desƟnação adequada, por meio da Secretaria Municipal de Bem-Estar 
Animal, garanƟndo a efeƟvidade das ações de controle e cuidado. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
É  B

O
R

A
 R

O
M

A
N

I.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
1/

10
/2

02
5 

12
:4

3:
52

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-4
68

41
3-

6P
4X

5N
-1

N
4N

3L
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000002

PL 00591/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

É sabido que a boa políƟca deve ser guiada pelos princípios da democraƟzação da gestão pública, 
pois é essa a base que sustenta a função social do poder público e assegura que suas ações atendam às 
necessidades reais dos cidadãos. 

Diante do exposto, e no exercício da prerrogaƟva de representante do povo votuporanguense 
nesta Casa LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova o pleito acima mencionado, 
atendendo à demanda apresentada por diversos munícipes que buscaram este Vereador em busca de 
solução para o problema relatado. 
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 591/2025

DÉBORA CAMARA ROMANI 27/10/2025 09:12:56DOCUMENTO ASSINADO

27/10/2025 09:12:56: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI.
27/10/2025 09:12:56: ASSINATURA DO(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI EFETIVADA.
21/10/2025 12:43:52: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento INDICAÇÃO Nº 742/2025 de fls. 2/3 -
chave de acesso: PROTM-468413-6P4X5N-1N4N3L, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 591/2025 em 21/10/2025 às
12:43:52.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento INDICAÇÃO Nº 742/2025, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 591/2025 em 21/10/2025 às 12:43:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE PERES VIEIRA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 591/2025 foi alterada
para PÚBLICO em 28/10/2025 às 08:45:27.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 591/2025 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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